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PREFEITURA MUNICIPAL DE 'UMUARAMA 

Decreto 14.° 126 
"ALTERA O ORÇAMENTO ANALITICO DO CORREN 

TE EXERCICIO FINANCEIRO, APROVADO DE 
ACORDO COM O DECRETO N2.301/74." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICiPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica alterado o orçamento analítico 
do corrente exercício financeiro, ficando as dotações abaixo, re - 
distribuidas de acordo com as seguintes classificações: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
Divisão de Cultura  
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 
333 01-Artigos de Expediente.. 	3.000,00 
334 02-Artigos de Higiene e Limpeza.. 3.000,00 , 

3.500,00 
336 99-Reserva  

13.000.00  

drefidelldle 

335 13-Outros Materiais....... _ 4, 6041.4114, 1111 

3.0.0.0-99 
3.1.0.0-99 
3.1.2.0-99 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ABLICOS  
Divisão dos Serviços Pliblicos 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 
452 01-Artigos de Expediente 	 1.000,00 
453 02-Artigos de Higiene e Limpeza 	 1.000,00 
454 04-Combustíveis e Lubrificantes 	 4.000,00 
455 05-Materiais e Peças de Reposição 

p/ Veículos e Equipamentos 	 2.200,00 
456 13-Outros Materiais 	  6.000,00 
457 99-Reserva Táeniea ......... 	800.00 

15.000.00 
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Art. 22  - Este decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em ,contrário. 

EDIFICO DA PREFEITURA 	MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mes de junho de 1975. 
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